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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUMINÁRIAS 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

5ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Luminárias, Estado de Minas Gerais, por intermédio de seu Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 
responsabilidade técnica do INEPAM, resolve RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens 
do Edital de Abertura das Inscrições: 
 
01 – O item 4.59, do Edital de Abertura de Inscrições, passa a constar da seguinte forma: 
“4.59 A Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados 
antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão à escala 
gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificar peças e ferramentas, quanto à nome correto dos mesmos. A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo que cada item 
apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na escala de 
pontuação. 
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais e ferramentas: A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos como transporte, utilização de força física, 
habilidade no manuseio e na utilização de ferramentas e materiais. 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Luminárias, 29 de maio de 2024. 
 

 
Ecio Carvalho Rezende  

Prefeito Municipal 
 
 


